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1 - HISTÓRICO 

A Direção do Instituto de Ensino 

Superior de Mococa indica o Profº Armindo Quillici Neto para 

lecionar, a partir do início do ano letivo de 1992, ao 

disciplinas "Filosofia" e "Filosofia da Educação" no Curso 

de Pedagogia, Departamento de Educação, do Instituto de 

Ensino Superior de Mococa. 

2 - APRECIAÇÃO 

O indicado é licenciado em Filosofia 

pela PUC de Campinas, em 1987. Concluiu os 24 créditos de 

disciplinas exigido pelo Programa de Mestrado em Filosofia 

da PUCAMP e encontra-se, agora, matriculado em Orientação de 

Tese. Comprovou o exercício do magistério em Curso Superior 

das disciplinas e disciplinas afins. 

O interessado já obteve deste Conselho o 

Parecer nº 1011/89, que o autorizou a lecionar as 

disciplinas em pauta e "Métodos e Técnicas de Pesquisa" no 

Instituto proponente, até o final do ano letivo de 1991. 

Obteve, também, o Parecer CEE nº 1137/89, reconhecendo sua 

qualificação para lecionar "História da Educação" na FFCL de 

São José do Rio Pardo, sem prazo determinado. 
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3 - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, e nos termos da 

Deliberação CEE nº 05/90, somos pela aprovação do Profº 

Armindo Quillici Neto para lecionar as disciplinas 

"Filosofia" e "Filosofia da Educação" no Curso de Pedagogia, 

Departamento de Educação, do Instituto de Ensino Superior de 

Mococa. 

São Paulo, 08 de Julho de 1992 

a) Consª Elmara Lúcia de Oliveira Bonini Corauci 

Relatora 

4.DECISÃO DA CÂMARA 

A  CÂMARA  DO ENSINO  DO  TERCEIRO  GRAU 

adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Benedito Olegário R. N. de Sá, Celso de Rui Beisiegel, 

Roberto Moreira, Maria Clara Paes Tobo, Cleusa Pires de 

Andrade e Maria Eloísa Martins Costa - "ad.hoc". 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro 

Grau, em 29 de Julho de 1992. 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 

No exercício da Presidência 
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